
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 16, DE 2022

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de
2019, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor JOÃO PAULO
MACHADO GONÇALVES, para exercer o cargo de Ouvidor-Geral da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE.
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MENSAGEM Nº 676 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor JOÃO PAULO MACHADO GONÇALVES, para exercer o cargo de Ouvidor-Geral da 
Agência Nacional do Cinema - ANCINE. 
 
 

Brasília, 9 de dezembro de 2021.
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EM nº 00078/2021 MTur 
  

Brasília, 29 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Cumprimentando-o cordialmente, submeto à vossa consideração minuta de Mensagem 
Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação do Senhor JOÃO PAULO MACHADO 
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência Nacional do Cinema (ANCINE), o qual 
se encontra vago, com mandato de 3 (três) anos. 

 

2.                Cabe destacar que o referido indicado possui notório conhecimento em Administração 
Pública, sendo servidor público efetivo da Controladoria-Geral da União, nos termos da Lei nº 
8.112/1990, integrante da carreira de Auditor Federal de Finanças e Controle, desde novembro de 
2012. O servidor possui formação em Ciências e Econômicas e MBA em Administração Financeira 
e Mercado de Capitais. Na Controladoria-Geral da União, até maio de 2019, atuou na área de 
planejamento das contratações. Exerceu a função de Coordenador substituto (DAS 3) da Coordenação 
de Licitações e da Coordenação de Contratos. Em maio de 2019, foi nomeado Diretor de Governança, 
Inovação e Conformidade da Casa Civil da Presidência da República, função que desempenhou até 
outubro de 2021. 

3.                O servidor presidiu a Comissão Mista de Avaliação da Informação (CMRI), última 
instância da Lei de Acesso à Informação. Atuou, também, como representante titular da Casa Civil 
da Presidência da República na Comissão de Ética dos Agentes Públicos da Presidência e da Vice-
Presidência da República. Destaca-se que o candidato possui Certificação Avançada em Ouvidoria - 
160h (Controladoria-Geral da União em parceria com a Escola de Administração Pública). 

 

4.                Ressalto, ainda, que o mencionado indicado preenchem os requisitos e critérios, assim 
como, igualmente, não incorrem nas vedações dispostas na legislação geral e específica, a saber: Lei 
n° 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei n° 13.848, de 25 de junho de 2019; Decreto n° 
9.727, de 15 de março de 2019; e Decreto n° 9.916, de 18 de julho de 2019. 

 

5.                Por fim, informo que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação 
do Senado Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a 
lei determinar”. Neste caso, para Ouvidoria (CGE II) da ANCINE, nos termos do art.11º da Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000 e art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. 

 

Página 3 de 19 Avulso da MSF 16/2022



Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilson Machado Guimarães Neto 
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

MENSAGEM 
 
Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor JOÃO 

PAULO MACHADO GONÇALVES, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência Nacional do 
Cinema - ANCINE, o qual se encontra vago, com mandato de 3 (três) anos. 

 
  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por:
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 00001.008513/2021-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 1009/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 10 de dezembro de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor JOÃO PAULO MACHADO
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ouvidor-Geral da Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 10/12/2021, às 16:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3063398 e o
código CRC F25B28BC no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008513/2021-91 SEI nº 3063398

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOAO PAULO MACHADO GONCALVES
CPF: 924.455.001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:07:45 do dia 15/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/03/2022.
Código de controle da certidão: 6203.3B46.029C.08EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 282124305352021

JOAO PAULO MACHADO GONCALVESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: COND CODOMINIO VILLE DE MONTAGNE Q 5 CS 8

INSCRICAO NO CADASTRO FISCAL

924.455.001-68

LAGO SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 15/09/2021 às 12:20:58 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 13 de 19 Avulso da MSF 16/2022



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 282124305562021

JOAO PAULO MACHADO GONCALVESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: COND CODOMINIO VILLE DE MONTAGNE Q 5 CS 8

INSCRICAO NO CADASTRO FISCAL

924.455.001-68

LAGO SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 15/09/2021 às 12:21:48 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 14 de 19 Avulso da MSF 16/2022



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 282124304112021

JOAO PAULO MACHADO GONCALVESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: COND CODOMINIO VILLE DE MONTAGNE Q 5 CS 8

JUNTO AO GDF

924.455.001-68

LAGO SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 15/09/2021 às 12:15:27 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 15 de 19 Avulso da MSF 16/2022



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 282124304552021

JOAO PAULO MACHADO GONCALVESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: COND CODOMINIO VILLE DE MONTAGNE Q 5 CS 8

JUNTO AO GDF

924.455.001-68

LAGO SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 15/09/2021 às 12:17:55 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 16 de 19 Avulso da MSF 16/2022



Página 17 de 19 Avulso da MSF 16/2022



Página 18 de 19 Avulso da MSF 16/2022



Página 19 de 19 Avulso da MSF 16/2022


